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BRASIL BR TRANSPORTE E LOCAÇÃO LTDA ME
CONCESSÃO DE LICENÇA

14.345.577/0001-40
BRASIL BR TRANSPORTE E LOCAÇÃO LTDA ME torna 
público que recebeu do Instituto Estadual do Ambiente – 
INEA, o DOCUMENTO DE AVERBAÇÃO AVB004425 que 
altera a atividade licenciada da LICENÇA DE OPERAÇÃO 
LO nº IN047094, com validade até 09 de novembro de 2022, 
para realizar a atividade de transporte rodoviário de resíduos 
Classe II (agregados siderúrgicos) e transporte de resíduos de 
construção civil e podas de árvores, em TODO TERRITÓRIO 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, - TODOS OS BAIRROS, 
município de TODOS. (Processo nº: E-07/002.5013/2013)

EDITAL DE PROCLAMAS DE CASAMENTO
CARTÓRIO OFÍCIO ÚNICO DE QUATIS

SÍLVIA RENATA DE OLIVEIRA PENCHEL, Tabeliã e Ofi cial 
Registradora, na forma da lei: 
FAZ SABER que pretendem casar - se:

ROMARIO FRANCISCO TEIXEIRA e VAGNA MARIA DA SIL-
VA. Ele, solteiro, brasileiro, fi lho de Mario Francisco Teixeira e 
Conceição Aparecida da Silva Teixeira. Ela, solteira, brasileira, 
fi lha de Miguel Francisco da Silva e Maria Aparecida da Silva. 
(Edital vindo do Ofi cio Único de Porto Real - RJ)

Quatis, 28 de Julho de 2020 .

Isamara Mendonça Ferreira Oliveira da Silva
Escrevente

COMARCA DE QUATIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO:008/2017.OBJETO:prestação 
de serviço de prestação de serviço de locação de equipamen-
tos de informática (computadores/ servidor/ nobreaks).TERMO 
ADITIVO: 05. OBJETO: Prorrogação ContratualPROCESSO 
ADMINISTRATIVO:111/2017. CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE PORTO REAL, inscrita no CNPJ sob o nº. 
01.618.408/0001-94. CONTRATADO:ABILIO JOSE DUTRA 
DE ARAUJO 05922295721 inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
12.492.987/0001-98. DATA DE ASSINATURA: 10/08/2020. 
VIGÊNCIA: de 11/08/2020 a 11/08/2021. VALOR ESTIMADO: 
R$ 84.699,96. LICITAÇÃO:012/2017. NOTA DE EMPENHO: 
072/2020 de 10/08/2020. EMBASAMENTO: Artigo 57, inciso 
IV da Lei 8.666/1993. Cópia do termo, encontra-se disponível 
no portal da transparência.

Porto Real, 13 de agosto de 2020

IVAN F. MARINHO JUNIOR
DIRETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

DAMIL EMPRESA DE MINERAÇÃO LTDA
CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

CNPJ: 31.967.201/0001-96
A DAMIL EMPRESA DE MINERAÇÃO LTDA torna público 
que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Agricultura de Rio Claro/RJ, a Licença de Operação – LO 
Nº 01 – 07/2020, que autoriza a triagem e armazenamento 
temporário de resíduos plásticos (galões de água, rótulos e 
tampas não reutilizáveis) no seguinte local: Rodovia Presidente 
Washington Luiz – RJ 139 – Antiga Estrada Rio - São Paulo, 
KM 97, Distrito de Passa Três, Município de Rio Claro – RJ. 
Coordenadas UTM (SIRGAS 2000) 23K X=603689.45940, 
Y=7489136.32428. Esta Licença é válida de 17 de julho de 
2020 até 17 de julho 2030, desde que respeitadas as condições 
nela estabelecida, e é concedida com base nos documentos 
constantes do Processo nº. 1407/2020.

AVISO DE ALTERAÇÃO E REMARCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 096/2020

O Pregoeiro do Município de Barra Mansa comunica aos 
interessados no Pregão Eletrônico supracitado que houve al-
terações no edital supracitado. Face às alterações, fi ca: Início 
do recebimento das propostas: 17/08/2020 às 17:00h - En-
cerramento de recebimento: 27/08/2020 às 09:00h - Aber-
tura: 27/08/2020 às 09:01h - Início do Pregão: 27/08/2020 
às 09:30h. Maiores informações e o edital pelo telefone (24) 
2106-3411 ou edital@barramansa.rj.gov.br e coordenadoria.
compras@gmail.com.

Ezequiel Antunes Laureano
Pregoeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES,
COMPRAS E CONTRATOS

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO 1843/2019

Depois de cumpridas as exigências legais, de acordo com o 
Art. 43, VI do Estatuto das Licitações, Lei n° 8.666/93 e art. 1°, 
II do Decreto Municipal n° 2.100 de 24/02/2017, HOMOLOGO, 
o resultado da presente licitação, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL n° 107/2019 que objetiva a AQUISIÇÃO DE 
INSETICIDAS PARA ATENDER A VIGILANCIA SANITARIA, 
processo administrativo 1843/2019, na condição de DESERTA. 
Ficando desde já autorizado novo procedimento licitatório.

Porto Real, 10 de agosto de 2020

Luiz Fernando Curty Jardim
Secretário Municipal de Saúde

 Prefeitura Municipal
 de Porto Real

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 174/2020 – Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS de contratação de empresa especializada no serviço 
de desratização, descupinização e desinsetização geral, pelo 
período de 12 (doze) meses, para atender às necessidades 
do Fundo Municipal de Saúde do Município de Resende.
Proc. Adm. nº 10.771/2020 – Data/Hora: 27/08/2020 às 14:00 
horas. Edital disponível no site: http://www.resende.rj.gov.br/
blogtransparencia/page/index.asp. e no site do Banco do Brasil. 
Informações e-mail: licitacaosaude.resende@gmail.com ou tel. 
(0XX24) 3354-3922.

Julio Cezar Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 172/2020 – Objeto: aquisição de materiais 
de enfermagem /hospitalar para atender a Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA Resende, Proc. Adm. nº 3.608/2020 – 
Data/Hora: 27/08/2020 às 09:00 horas. Pregão Eletrônico nº 
173/2020 – Objeto: contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço de manutenção e conservação de 
elevadores de Unidades de Saúde, em atendimento às ne-
cessidades dos usuários da Rede Pública de Saúde,. Proc. 
Adm. 2.313/2020 – Data/Hora: 26/08/2020 às 14:00 horas 
Edital disponível no site: http://www.resende.rj.gov.br/blog-
transparencia/page/index.asp. e no site do Banco do Brasil. 
Informações e-mail: licitacaosaude.resende@gmail.com ou 
tel. (0XX24) 3354-3922.

Julio Cezar Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 71/2020.
01 – CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Resende/In stituto 
da Educação do Município de Resende / Educar; 02 – CONVE-
NIADA: Servi ço Nacional de Aprendizagem Industrial – Depar-
tamento Regional do Estado do Rio de Janeiro – SENAI/RJ; 03 
– OBJETO: contratação de Instituição de Ensino Especializado 
para ministrar curso de Formação Profi ssional em prática de 
Laboratório Industrial, no curso de Mecânica para os alunos 
do 2o e 3o ano, do Colégio Municipal Getúlio Vargas; 04 – DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PMR/SME/EDUCAR: Órgão : 03; 
Unidade: 03.60; Funcional: 12.363.0175; Projeto / Atividade: 
2.828; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica; Código Reduzido: 300; Fonte 
de Recursos: 00 (Próprios); 05 – EMBASAMENTO/MODALI-
DADE: Em conformidade com o Art. no:  116, da Lei Federal 
no: 8.666/93 e suas alterações; 06 – VALOR GLOBAL: R$ 
73.157,08 (setenta e três mil,  cento e cinquenta e sete reais e 
oito centavos); 07 – PRAZO: 09 (nove) meses; 08 – NOTA DE 
E MPENHO Nº 972/2020; 09 – PROCESSO ADMINIST RATIVO 
Nº 7.346/2020; 10 – DATA DE ASSINATU RA DO CONVÊNIO: 
Resende – RJ., 13 de Maio de 2020.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 121/2019

01 – LOCATÁRIO: Prefeitura Municipal de Resende/Secretaria 
Municipal de Saúde; 02 – LOCADOR: José Geraldo de Faria; 
03 – OBJETO: p rorrogação de prazo na locação de imóvel, 
situado na Avenida Ten ente Coronel Adalberto Mendes nº 
888, bairro Liberdade, Resende/RJ para atender o Serviço 
de Vigilância Sanitária, Vigilância Ambiental e CEREST; 04 
– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PMR/SAÚDE/FMS: Órgão: 
04; Unidade: 04.60; Funcional: 1 0.302.0121 e 10.304.0120; 
Projeto/Atividade: 6.670 e 6.663; Elemento de Despesa: 
3.3.90.36.15 – Locação de Imóveis; Código Reduzido: 85 e 
185; Fonte de Recursos: 02 (SUS); 05 – EMBASAMENTO/
MODALIDADE: Em conformidade com o Art. no: 57, inciso II, 
da Lei Federal no: 8.666/93 e suas Alterações; 06 – VALOR 
GLOBAL: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais); 07 – PRA-
ZO: 12 (doze) meses; 08 – NOTA DE EMPENHO Nº 3.249 
e 3.250/2020; 09 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
262/2019; 10  – DATA DE ASSINATURA DO ADITAMENTO: 
Resende – RJ., 1 0 de Julho de 2020.

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de 
Licitações e Contratos – PMR

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE:

LEI Nº 4855, DE 12 DE AGOSTO DE 2020.

Ementa: “Dá denominação a USF (Unidade de Saúde da 
Família”.
            
Art. 1º - A unidade de saúde da família que será implantada 
na Rua Renata Belló, 784, localizada no bairro Santa Maria 
II neste Município, passa a denominar-se Unidade de Saúde 
da Família Silenir Rodrigues Maciel, popularmente conhecido 
com Paracambi.

Art. 2º - A denominação refere-se ao Sr. Silenir Rodrigues 
Maciel, tratava-se de pessoa com vida ativa na comunidade 
foi presidente da Associação de Moradores do referido bairro 
por longa data.

Art. 3º - Caberá a Prefeitura Municipal de Barra Mansa, a 
colocação de placa de identifi cação na Unidade.

Art. 4º - Revogada as disposições em contrário, esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 12 DE AGOS-
TO DE 2020.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 33

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das 
atribuições de seu cargo,

RESOLVE:

ALTERAR a representação do Conselho Municipal de Direitos 
da Pessoa Idosa (CMDPI), na forma abaixo, retroagindo seus 
efeitos a partir de 06/07/2020:

Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Jessé Luiz Mendes de Oliveira Trindade
Suplente: Mariana de Oliveira Amante

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 06 de agosto 
de 2020.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 34

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das 
atribuições de seu cargo,

RESOLVE:

ALTERAR a representação do Conselho Municipal de Direi-
tos da Criança e do Adolescente (CMDCA), na forma abaixo, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01/07/2020:

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Tecnologia e Inovação - SMDETI
Titular: Leonardo dos Santos Abreu Alves
Suplente: Priscila Ludovino Pereira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 06 de agosto 
de 2020.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 35

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das 
atribuições de seu cargo,

RESOLVE:

SUBSTITUIR a partir do dia 15 de agosto de 2020 no 
Conselho Tutelar deste município, a Conselheira Tutelar 
Paola Sapede Silvério, conforme estabelecido pela Portaria 
04/2020, tendo em vista, sua desincompatibilização para 
concorrer ao Pleito de 2020 à vereadora do Município. Sendo 
assim, nomeia-se por esta Portaria a 1ª Suplente Sandra Ma-
ria de Carvalho, conforme estabelecido em Lei, para exercer 
temporariamente o cargo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 06 de agosto 
de 2020.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO


